INDICAÇÃO Nº 
240
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja iniciada, o mais rapidamente possível, as obras de duplicação do trecho final da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, entre os municípios de Peruíbe e Miracatu, para que os serviços sejam realizados em paralelo ao reinício da duplicação no trecho Balneário Gaivota-Peruíbe, cuja urgência também está sendo solicitada.

Justificativa

Em julho de 2001, o Governo do Estado anunciou que, em novembro daquele ano, estaria concluído o projeto executivo da última fase da duplicação da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, entre Peruíbe e Miracatu, até o entroncamento com a Régis Bittencourt. 

Posteriormente, a licitação do projeto foi anunciada para 2003, sem que o Governo do Estado tenha tornado público se isto efetivamente ocorreu.

É fundamental que sejam aceleradas as providências, para que as obras sejam realizadas em paralelo aos trabalhos nos 8,5 quilômetros de pista, entre o  Balneário Gaivota, em Itanhaém, e Peruíbe. Neste trecho, a execução está paralisada há mais de dois anos, estando também sendo reivindicado o imediato reinício. 
O Governo do Estado não pode negligenciar obra tão importante.  A Padre Manoel da Nóbrega é rota estratégica do Mercosul. A duplicação favorecerá a movimentação de cargas no Porto de Santos e trará benefícios para toda a Baixada Santista e Vale do Ribeira. 

A obra também é importante para o turismo. Os moradores da cidade de São Paulo são os brasileiros que mais viajam, seguindo-se os moradores do interior do Estado. É indispensável oferecer todas as condições para que os turistas venham para a Baixada Santista e Vale do Ribeira.  A indústria do turismo no Brasil responde pela geração de cerca de seis milhões de empregos e pode dar novo impulso à economia das regiões em questão. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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